

PROJETO DE LEI Nº 26/17, de 1º de agosto de 2017.


INSTITUI A VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA PELO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PARLAMENTAR NA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS...


A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que o Plenário das Deliberações APROVOU a seguinte LEI: 

Art. 1º – Fica instituída na Câmara Municipal de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, a verba de natureza indenizatória para o Presidente e demais Vereadores, pelo exercício da atividade parlamentar, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), nos termos do § 11, do Artigo 37, da Constituição da República.

Parágrafo 1º – A verba de que trata o caput será paga em espécie mensalmente aos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal de Porto Esperidião para custeio da atividade parlamentar externa, de forma compensatória, das atividades dentro do município, dentre outras despesas inerentes ao exercício do cargo, dispensando-se a apresentação de comprovantes de despesas.

Parágrafo 2º – O Parlamentar receberá a verba indenizatória até o último dia de cada mês, mediante requerimento e deverá preencher Relatório de Justificativa de Verba Indenizatória, conforme Anexo 01, componente desta Lei, obrigatoriamente até o vigésimo quinto dia de cada mês e protocolar junto à Secretaria Legislativa. 

Parágrafo 3º – O descumprimento do parágrafo anterior implicará em suspensão do pagamento da verba indenizatória do mês corrente.   



Parágrafo 4º – Para as viagens fora do município, a Câmara Municipal disponibilizará diárias para custear as despesas.

Art. 2º – Para definição do valor da verba indenizatória a ser paga ao Vereador será levada em consideração a frequência às Sessões Legislativas, descontando-se metade do valor da verba indenizatória por cada Sessão que o Parlamentar, injustificadamente, faltar.

Parágrafo Único - Perderá o direito parcial ou total à Verba Indenizatória, o Vereador que, notificado regimentalmente sobre Sessões Extraordinárias, não comparecer, excetuando-se as ausências devidamente justificadas e comprovadas ou ainda por ocasião de período de recesso parlamentar. 

Art. 3º - O uso da verba indenizatória é ato discricionário do Vereador e inacumulável, sendo objetos de ressarcimento as despesas com reuniões, encontros, palestras, vistorias, acompanhamentos de obras, visitas técnicas, conferências, audiências, congressos, convenções, fóruns, sendo estas de interesse do Município, e ainda:

I – Passagens, hospedagens e locações de meios de transporte;
II – Combustíveis, lubrificantes e manutenção em geral de veículos;
III – Divulgações das atividades parlamentares; 
IV – Aquisição de material de expediente não fornecido pela Câmara Municipal;
V – Aquisição ou locação de móveis e equipamentos;
VI – Edições e assinaturas de jornais, revistas e publicações;
VII – Alimentação em geral;
VIII – Contratação de empresa especializada para produção de vídeos ou documentários para utilização em TV, telões ou mecanismos idênticos (vedado, no todo ou em parte, o uso desse material em campanha ou propaganda eleitoral);
IX – Cópias especiais, ampliações e reduções de documentos;

Art. 4º - O Vereador fará jus ao recebimento de verba indenizatória durante o período de recesso parlamentar, desde que tenha ações e atividades desenvolvidas, obedecendo o disposto no Artigo 1º, Parágrafo 2º desta Lei.



Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento.

Art. 6º – Esta Lei será revisada anualmente, de acordo com a disponibilidade financeira da Câmara Municipal de Porto Esperidião. 
 
Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir do dia 1º de agosto do corrente ano.

Art. 8º – Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente, 
Câmara Municipal de Porto Esperidião
 Em 1º de agosto de 2017.


     ___________________________                          ___________________________
         Ricardo Pereira Junqueira                                      Gelsivane Esperdião Mariano
                        Presidente                                                                 Vice – Presidente 


     ___________________________                          ___________________________
          Joelb Ferreira de Godoy                                               Adriana Cristina Trava
              Primeiro Secretário                                                      Segunda Secretária 

















JUSTIFICATIVA






O Projeto de Lei ora proposto visa a instituição de verba de caráter indenizatória para prover o custeio de atividade parlamentar dentro do território municipal, observando e tendo em consideração, que: 

O exercício da vereança pressupõe a consecução da defesa e do interesse público e coletivo, de maneira que a atividade do Parlamentar dever ser pautada em princípios que regem a administração pública, zelando pelo bem estar dos munícipes, sendo portanto, razoável que a municipalidade avoque para si as despesas pertinentes. 

O município é territorialmente extenso, o que impossibilita que os Vereadores possam desempenhar suas atividades fiscalizatórias a contento, haja vista que atualmente o dispêndio de transporte e locomoção ultrapassa, em muito, a possibilidade financeira salarial do Parlamentar em absorver esse sumpto. 

A Câmara Municipal de Porto Esperidião não disponibiliza mecanismo de suporte às atividades parlamentares fora do ambiente interno da sede do Parlamento, tampouco concede quaisquer outros emolumentos financeiros para cobertura de gastos com o exercício dos Legisladores dentro dos limites do município, o que compromete e resulta negativamente no trabalho parlamentar. 

Soa, no mínimo, estranho que haja diárias para custeio do trabalho do Vereador na Capital do Estado (fora de sua alçada de competência) e não haja nenhuma verba para subsidiar expensas com seu trabalho de legislar, fiscalizar e indicar, dentro de sua própria esfera de atuação. 





Observemos que aqui estamos falando de um município com mais de 12.000 habitantes, mais de 5.800 km2, com 03 distritos, 06 comunidades, 10 assentamentos rurais, oficialmente mais de 3.500 km de malha viária e outros tantos em estradas vicinais e secundárias, 10 unidades escolares, além de 01 reserva ecológica e 05 aldeias indígenas.

Isto legitima a instituição de verba indenizatória, sendo esta destinada a ressarcir e restituir o Parlamentar por gastos inerentes ao seu mandato, realizadas pessoalmente pelo Vereador no desempenho de suas atribuições, respeitando a demarcação territorial do município.

Outro fator preponderante para efetivação da verba indenizatória escora embasamento na independência do Poder Legislativo, afastando a formação de vínculo e submissão do Parlamentar em relação ao Executivo em troca de assistência.

Ademais, o pagamento de verba indenizatória é constitucional, estatuído na Constituição da República, em seu Artigo 37, Inciso XI, Parágrafo 11, como também é consolidado pelo Acórdão nº. 1.761/2006, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT). 

Sob o prisma deste entendimento, destaca-se ainda que dos 141 municípios do Estado de Mato Grosso, 127 efetuam a restituição por meio da verba indenizatória.

Por outra ótica, é fato concreto que outros todos os Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), bem como seus órgãos interdependentes, pagam verbas indenizatórias aos seus agentes. 

Importante justificar que no teor desta Proposta de Lei se faz imperiosa a dispensa de comprovantes de despesas tendo em vista que nas localidades, comunidades, distritos, vilarejos e outras regiões do município é impossível ao Vereador a obtenção de documentos comprobatórios de suas atividades parlamentares.  



Neste diapasão e face ao exposto, esta Mesa Diretora apresenta ao Colendo Plenário este Projeto de Lei com o firme e exclusivo propósito de propiciar ao Vereador mecanismos que possam alicerçar suas ações parlamentares, sendo a eficiência em função da municipalidade, a maior finalidade.

Gabinete do Presidente
Câmara Municipal de Porto Esperidião
[bookmark: _GoBack]Em 1º de agosto de 2017  
  


     ___________________________                          ___________________________
         Ricardo Pereira Junqueira                                      Gelsivane Esperdião Mariano
                        Presidente                                                                 Vice – Presidente 



     ___________________________                          ___________________________
          Joelb Ferreira de Godoy                                               Adriana Cristina Trava
              Primeiro Secretário                                                      Segunda Secretária 


